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Comunicado de Imprensa 

Para divulgação imediata 
 

Banco Português de Fomento preparado para receber 
candidaturas das Empresas ao Programa Capital Participativo 
Açores I 
O Banco Português de Fomento está, desde o passado dia 1 de novembro, capacitado para 
receber, através do Portal da Banca, as candidaturas ao Programa Capital Participativo Açores I 
que venham a ser processadas pelos Intermediários Financeiros entretanto selecionados 

Abertura de 2.ª Call para credenciação de intermediários financeiros 

 

15 de novembro de 2023 – Porto, Portugal – Ao abrigo do Programa Capital Participativo Açores I, o 
Banco de Fomento pode começar a receber, desde o passado dia 1 de novembro, as candidaturas de 
empresas sediadas na Região Autónoma dos Açores, que venham a ser submetidas junto de um dos cinco 
bancos já credenciados como Intermediário financeiro. 

As candidaturas estarão abertas até ao dia 31 de março de 2024, sendo as operações apreciadas por 
ordem cronológica de submissão, até esgotado o plafond do Programa Capital Participativo Açores I.  

O Programa Capital Participativo Açores I, financiado pelo Fundo de Capitalização das Empresas dos 
Açores (FCEA) e gerido pelo Banco Português de Fomento, tem por objetivo impulsionar o crescimento das 
micro, pequenas e médias empresas da Região. Com uma dotação global de até 20 milhões de euros, 
provenientes do FCEA e enquadrados no Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), o programa visa 
facilitar o desenvolvimento de novos produtos, serviços e mercados, além de reforçar a estrutura financeira 
das empresas participantes, fortalecendo deste modo o tecido empresarial açoriano. 

As candidaturas devem ser apresentadas através da rede de balcões de uma das cinco entidades já 
credenciadas: 

• Caixa Económica da Misericórdia de Angra do Heroísmo 
• Caixa de Crédito Agrícola Mútuo dos Açores 
• Millennium BCP - Banco Comercial Português 
• Banco Montepio 
• Novo Banco dos Açores 

Concluída a primeira fase do programa e com o intuito de ampliar a rede de bancos comerciais na qualidade 
de Intermediários Financeiros, anunciamos a abertura da 2.ª Call do Capital Participativo Açores I a partir 
de hoje, 15 de novembro, e até ao dia 6 de dezembro de 2023. 

https://www.bpfomento.pt/pt/catalogo/fundo-de-capitalizacao-das-empresas-dos-acores/capital-participativo-acores-i/
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Para mais informações sobre as condições de acesso e processo de candidatura, as empresas interessadas 
devem contactar diretamente a rede de balcões dos bancos credenciados ou contactar o Banco Português 
de Fomento através do endereço de email fcea@bpfomento.pt. 

 

 

 

Sobre o Banco Português de Fomento 
O Banco Português de Fomento tem como missão apoiar o desenvolvimento económico e social de Portugal, através 

da criação e disponibilização de soluções inovadoras, competitivas e adequadas às necessidades e desafios do 

ecossistema empresarial, potenciando a capacidade empreendedora, o investimento e a criação de emprego, e 

promovendo a sustentabilidade e a coesão económica, social e territorial do país. 

Saiba mais em: https://www.bpfomento.pt/pt/  

 
Sobre o Fundo de Capitalização das Empresas dos Açores 
O Fundo de Capitalização das Empresas dos Açores (FCEA) insere-se na Componente 05 “Capitalização e inovação 

empresarial” do Programa de Recuperação e Resiliência (PRR) e é operacionalizado pelo Banco Português de Fomento, 

na qualidade de Entidade Gestora. Com uma dotação global de até 125 milhões de euros, o FCEA tem por objeto 

conceder apoio público temporário para reforçar a solvência de empresas da Região, assim como promover o reforço 

de capital de empresas, contribuindo assim para ultrapassar dificuldades estruturais de acesso a capital e, deste modo, 

melhorar a dinâmica e resiliência do setor empresarial regional. 

A Política de Investimento do FCEA foi aprovada pelo Despacho nº 2993/2021, de 31 de dezembro, do Secretário 

Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública, no qual se estabeleceram nomeadamente o âmbito e 

objetivos, o modelo de governação e a estratégia de investimento do Fundo, tendo ficado estabelecido que, atendendo 

à dimensão da sua dotação, a estratégia do Fundo, ao longo do período durante o qual decorre a execução do PRR, 

deve passar por comparticipar diferentes programas de investimento, com características, condições de seleção e 

critérios de elegibilidade adequados à natureza dos diferentes destinatários, privilegiando-se a capitalização de apoio 

ao investimento privado produtivo, ao crescimento sustentado e à consolidação das empresas no mercado. 

Saiba mais em: https://www.bpfomento.pt/pt/catalogo/fundo-de-capitalizacao-das-empresas-dos-acores/ 

 

 

 

 

Sobre o Programa Capital Participativo Açores I 
O Governo Regional dos Açores lançou o Programa Capital Participativo Açores I, um instrumento financiado pelo Fundo 

de Capitalização das Empresas dos Açores (FCEA), que é gerido pelo Banco Português de Fomento.  

Com uma dotação global de até 20 milhões de euros, provenientes do FCEA e enquadrados no Plano de Recuperação 

e Resiliência (PRR), o programa visa promover a entrada em mercado e o crescimento de empresas viáveis, através do 

desenvolvimento de novos produtos/serviços ou mercados ou do reforço e profissionalização do quadro de pessoal. 

mailto:fcea@bpfomento.pt
https://www.bpfomento.pt/pt/
https://www.bpfomento.pt/fotos/produtos_documentos/bpf_fundo_de_capitalizacao_das_empresas_dos_acores_politica_de_investimento_19012022_186827334461e83d7d20e02.pdf
https://www.bpfomento.pt/pt/catalogo/fundo-de-capitalizacao-das-empresas-dos-acores/
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Tem, ainda, por objetivo colmatar a falha de mercado no que diz respeito ao acesso a instrumentos financeiros e de 

capital por parte de empresas com sede e atividade na Região. 

O Programa Capital Participativo Açores I, que se baseia no regime jurídico dos empréstimos participativos, destina-se 

às micro, pequenas e médias empresas com sede e atividade na Região Autónoma dos Açores. 

O montante de investimento por empresa varia entre um mínimo de 20 mil euros e um máximo de 200 mil euros, 

respeitando os limites da aplicação do regime de minimis. As operações podem ter um prazo máximo até 30 de junho 

de 2031, com amortização do investimento em tranches ou bullet (de uma só vez no final do período), conforme 

previamente definido, em cada operação específica. 

A informação completa sobre as condições de acesso ao Programa Capital Participativo Açores I, pode ser consultada 

no website do BPF, em https://www.bpfomento.pt/pt/catalogo/fundo-de-capitalizacao-das-Empresas-dos-acores/capital-

participativo-acores-i/. 

Para informações adicionais e esclarecimento de dúvidas, está disponível o endereço de email: fcea@bpfomento.pt. 
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